
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/AP  
 

Anexo II - Caderno de Especificações
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1 e 2

Coffee-Break tipo A e B (25 e 50 pessoas):
• Quantidades mínimas, por pessoa: 80ml de café preto, com e sem açúcar, com
leite à parte; 200ml de suco de fruta; 200ml de refrigerante; 3 tipos de salgados
fritos; 3 tipos de salgados assados; 50g de mini sanduíche; 50g de pão recheado;
100g de torta doce; 50g de bolo. Todos os itens de primeira linha;
• Temperos, sachês de açúcar, adoçante e etc. em quantidade necessária para o
evento;
• Utensílios, toalhas e vasilhames para o serviço (talheres, louças, copos, taças,
pratos, bandejas, guardanapos, toalhas etc.) em quantidade necessária para o
evento;
• Mão de obra para a execução em quantidade necessária para o evento.

3

Coffee-Break tipo C (100 pessoas):
• Quantidades mínimas, por pessoa: 80ml de café preto, com e sem açúcar, com
leite à parte; 200ml de dois tipos de suco de fruta; 200ml de dois tipos de
refrigerante; 50ml de iogurte; 50ml de mingau; 4 tipos de salgados fritos; 4 tipos de
salgados assados; 50g de mini sanduíche ou mini hamburger; 50g de pão recheado;
4 docinhos tipo brigadeiro de 15g (cada); 100g de dois tipos de torta doce; 50g de
bolo temático; 50g de salada de frutas. Todos os itens de primeira linha;
• Temperos, sachês de açúcar, adoçante e etc. em quantidade necessária para o
evento;
• Utensílios e vasilhames para o serviço (talheres, louças, copos, taças, pratos,
bandejas, guardanapos, toalhas etc.) em quantidade necessária para o evento;
• Mão de obra para a execução em quantidade necessária para o evento.

4 e 5

Coffee-Break tipo D e E (150 e 200 pessoas):
• Quantidades mínimas, por pessoa: 80ml de café preto, com e sem açúcar, com
leite à parte; 200ml de dois tipos de suco de fruta; 200ml de três tipos de
refrigerante; 50ml de iogurte; 50ml de mingau; 4 tipos de salgados fritos; 3 tipos de
salgados assados; 2 tipos de salgados folhados; 1 tipo de quiche; 1 tipo de
croissant; 50g de mini sanduíche; 50 g de mini hamburger; 50g de pão batata
recheado; 100g de três tipos de torta doce; 50g de bolo temático; 50g de salada de
frutas; 4 tipos de brigadeiro (15g cada); 3 tipos de docinhos finos. Todos os itens de
primeira linha;
• Temperos, sachês de açúcar, adoçante e etc. em quantidade necessária para o
evento;
• Utensílios, toalhas e vasilhames para o serviço (talheres, louças, copos, taças,
pratos, bandejas, guardanapos, toalhas etc.) em quantidade necessária para o
evento;
• Mão de obra para a execução em quantidade necessária para o evento.
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6

Coquetel (40 pessoas):
• Quantidades mínimas, por pessoa: 80ml de café preto, com e sem açúcar, com
leite à parte; 200ml de dois tipos de suco de fruta; 200ml de dois tipos de
refrigerante; 100ml de água; 4 tipos de salgados assados; 2 tipos de salgados
folhados; 2 tipos de canapés; 2 tipos de finger foods; 100g de 2 tipos de sobremesa.
Todos os itens de primeira linha;
• Temperos, sachês de açúcar, adoçante e etc. em quantidade necessária para o
evento;
• Utensílios, toalhas e vasilhames para o serviço (talheres, louças, copos, taças,
pratos, bandejas, guardanapos, toalhas etc.) em quantidade necessária para o
evento;
• Mão de obra para a execução em quantidade necessária para o evento.

7

Refeição (350 pessoas):
• Quantidades mínimas, por pessoa: 80ml de café preto, com e sem açúcar, com
leite à parte; 200ml de dois tipos de suco de fruta; 200ml de três tipos de
refrigerante; 200ml de água; 4 tipos de salgados fritos; 4 tipos de salgados assados;
50g de mini sanduíche; 50g de mini hamburger; 50g de mini pizza; 50g de mini hot
dog; 50g de dois tipos de salada de legumes/verduras; 350g de quatro tipos de
carboidratos; 250g de três tipos de proteína; 100g de dois tipos de sobremesa.
Todos os itens de primeira linha;
• Temperos, sachês de açúcar, adoçante e etc. em quantidade necessária para o
evento;
• Utensílios, rechauds, toalhas e vasilhames para o serviço (talheres, louças, copos,
taças, pratos, bandejas, guardanapos, toalhas etc.) em quantidade necessária para
o evento;
• Mão de obra para a execução em quantidade necessária para o evento, inclusive
garçons.

8

Refeição Típica (350 pessoas):
• Quantidades mínimas, por pessoa: 80ml de café preto, com e sem açúcar, com
leite à parte; 200ml de dois tipos de suco de fruta; 200ml de três tipos de
refrigerante; 200ml de água; 4 tipos de salgados fritos; 4 tipos de salgados assados;
50g de mini sanduíche; 50g de mini hamburger; 50g de mini pizza; 50g de mini hot
dog; 50g de dois tipos de salada de legumes/verduras; 350g de três tipos de
carboidratos; 150g de um tipo de proteína; 300g de dois tipos de comida típica;
100g de dois tipos de sobremesa. Todos os itens de primeira linha;
• Temperos, sachês de açúcar, adoçante e etc. em quantidade necessária para o
evento;
• Utensílios, rechauds, toalhas e vasilhames para o serviço (talheres, louças, copos,
taças, pratos, bandejas, guardanapos, toalhas etc.) em quantidade necessária para
o evento;
• Mão de obra para a execução em quantidade necessária para o evento, inclusive
garçons.

9

Coordenador/cerimonialista de Evento:
O serviço deverá ser executado por profissional com experiência, o qual será
responsável pelo planejamento, organização prévia e execução do evento,
coordenação dos profissionais envolvidos, de traslados, de protocolo de cerimonial,
entre outras incumbências inerentes ao acompanhamento e desfecho do evento,
sob a supervisão da contratante.
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Mestre de Cerimônias ou Apresentador:
O serviço deverá ser executado por profissional capacitado e com experiência na
atividade de mestre de cerimônias em eventos corporativos, inclusive em cerimônia
técnico-científica, no trato com autoridades e habilidade em lidar com pessoas, boa
postura, desenvoltura, adequada presença de palco, boa dicção, voz adequada à
apresentação de cerimanial, articulação e interpretação de possíveis improvisos no
cerimanial.

11

Recepcionista:
O serviço deverá ser executado por profissional dinâmica, com boa postura,
capacitada e com experiência na atividade de recepção em eventos corporativos,
com habilidade em lidar com pessoas e no trato com autoridades. Utilização de
unifrome padronizado.

12

Recepcionista bilíngue (idiomas básicos):
O serviço deverá ser executado por profissional capacitada e com experiência na
atividade de recepção em eventos corporativos,com perfil dinâmico e fluente em
uma língua estrangeira (inglês, francês ou espanhol), além do português.

13

Fotógrafo:
O serviço deverá ser executado por profissional dinâmico, com experiência na
atividade de fotografia e com utilização de câmera profissional DSLR full frame e de
drone 4k com tempo de voo de 30 minutos, câmera com CMOS de 1/2,3" e
estabilizador triaxial, resolução de fotos 12 MP (4000 x 3000 pixels) ou mais,
resoluções de vídeo 2.7K (2720 x 1530 pixels) a 30fps e 1080P a 60fps, ou
especificações superiores. Entrega de todo o material produzido em formato digital
em até 24h do evento.

14

Produção audiovisual:
Produção de vídeo institucional, com imagem e som, a ser executado por
profissional capacitado, dinâmico, com experiência na área e com utilização de
equipamentos com resolução 4k de qualidade mínima, drone com 30 minutos de
voo, gravação de áudio TASCAM ou superior e utilização de estabilizador de
câmera.

15

Ensaio Fotográfico:
O serviço deverá ser executado por profissional dinâmico e com experiência,
podendo ser em estúdio, em áreas internas e externas. As imagens deverão ser
entregues com tratamento, em formato digital, em até 24h.

16
Palestrante:
O serviço deverá ser executado por profissional com desenvoltura de palco e
notório saber e experiência na área tema da apresentação.

17
Terapeuta:
O serviço será executado em grupo, por profissional qualificado, com formação e
experiência na área.

18

Professor:
O serviço será executado em grupo, por profissionais dinâmicos e com experiência
em áreas diversas, tais como: dança, música, teatro, artesanato, ioga, alongamento
e ginástica laboral, utilizando equipamentos próprios.

19

Animador adulto e infantil:
O serviço deverá ser executado por profissional dinâmico e com experiência na
atividade de animação adulto e infantil, em grupos, utilizando materiais e
equipamentos próprios.
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Monitor infantil:
O serviço deverá ser executado por profissional dinâmico, cuidadoso e com
experiência em cuidados com crianças de faixa etária de 02 a 12 anos em
momentos lúdicos, com duranção de 240 minutos por evento.

21
Árbitro esportivo:
O serviço deverá ser executado por profissional qualificado, para esportes diversos,
tais como futebol, futsal, voleibol, beach tênis, tênis de mesa, dominó, damas, etc.).

22

Apresentação cultural:
Apresentação completa de grupo cultural com experiência, incluindo sistemas e
equipamentos de som, iluminação, palco, cenários, figurinos e maquiagem
necessários ao desenvolvimento da atividade, com duração de 60 minutos.

23

Apresentação teatral:
Apresentação completa de grupo teatral com experiência, incluindo sistemas e
equipamentos de som, iluminação, palco, cenários, figurinos e maquiagem
necessários ao desenvolvimento da atividade, com duração de 60 minutos.

24

Apresentação musical sem banda:
Apresentação de Dj, músico ou dupla de músicos, com voz e instrumento musical
(teclado, violão, violino, etc.), com experiência, incluindo sistemas e equipamentos
de som e iluminação necessários, com duração de 60 minutos.

25

Apresentação musical com banda:
Apresentação completa de banda musical com experiência, incluindo sistemas e
equipamentos de som, iluminação, palco, cenários, figurinos e maquiagem, com
duração de 120 minutos.

26
Disponibilização de Projetor de alta definição - resolução Full HD:
Projetor de no minimo 3000 lumens, compatível com a projeção da legenda na
imagem

27

Disponibilização de Equipamento de som/sonorização A (potência mínima:
300 WRMS): 
Equipamentos de som para salas, contendo: 02 caixas de som ativas de 300w RMS
com tripéis, 01 mesa de som com 12 canais, 01 interface de áudio (captura de
áudio), cabos e plugs, bem como todo qualquer acessório necessário ao pleno
fucionamento do sistema, tais como fornecimeno de materiais, mão-de-obra,
transporte, carga, descarga, montagem e desmontagem. Não é necessário
operador de som.

28

Disponibilização de Equipamento de som/sonorização B (potência mínima:
500 WRMS): 
Equipamentos de som para auditórios ou salão de eventos, contendo no mínimo: 02
caixas de som ativas de 500w RMS com tripés; 02 caixas retorno de 500w RMS; 01
mesa de som com 32 canais; 01 interface de áudio (captura de áudio). 4 microfones
sem fio com pedestal; 2 microfones sem fio e sem pedestal. Contendo ainda, cabos
e conexões, bem como todo e qualquer acessório necessário ao pleno
funcionamento do sistema, tais como fornecimento de materiais, mão de obra,
transporte, carga, descarga, montagem e desmontagem. A empresa deverá
disponibilizar operador e técnico de som capacitados para operar o sistema. Diária
de 6 horas.
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Disponibilização de Equipamento de som/sonorização C (potência mínima:
1.000 WRMS): 
Locação de equipamentos de som para área aberta, contendo, no mínimo: 06
caixas de som ativas de 500w RMS com tripé ou 3 caixas de som ativas de 1.000w
RMS; 02 caixas retorno de 500w RMS; 01 mesa de som com 32 canais; 01 interface
de áudio (captura de áudio); 4 microfones sem fio com pedestal; 2 microfones sem
fio e com pedestal. 2 microfone modelo gooseneck. Contendo ainda, cabos e
conexões, bem como todo e qualquer acessório necessário ao pleno funcionamento
do sistema, tais como fornecimento de materiais, mão de obra, transporte, carga,
descarga, montagem e desmontagem. A empresa deverá disponibilizar operador e
técnico de som capacitados para operar o sistema. Diária de 6 horas.

30

Disponibilização de sistema de iluminação com operador:
Locação do sistema de iluminação com operador: sistema composto de: 01 mesa
computadorizada 2048 canais; 12 canais de dimmer montados em rack de 4000
watts por canal; amplificador de sinal DMX de 8 vias; 24 refletores PAR 64 com
filtros rosco cores diversas; 02 refletores elipsoidais; 02 refletores minibrutts com 6
lâmpadas DWE 650 watss; 20 metros de estrutura de alumínio Q30; 01 máquina de
fumaça. Inclui-se o fornecimento de materiais, mão de obra, transporte, carga,
descarga, montagem e desmontagem sob responsabilidade da empresa. A empresa
deverá disponibilizar técnico capacitado para operar o sistema de iluminação
durante o evento. Diária de 6 horas.

31

Disponibilização de iluminação cênica para o prédio da Superintendência:
Iluminação Cênica para o Prédio, com a cor referente às campanhas nacionais e
internacionais, tais como câncer de mama, suicídio, autismo, acidente de trabalho,
etc. Utilização de até 10 refletores, por cada evento, com “gelatinas” das referidas
cores.

32 Disponibilização de Microfone de lapela sem fio:
UHF Profissional, com fornecimento contínuo de bateria

33

Disponibilização de Grupo gerador de 180kva:
Grupo gerador singular de 180kva — Container tratado acusticamente (nível de 75
db a 5 metros de distância), com regulador automático de tensão frequência, painel
elétrico completo (voltímetro, amperímetro, comandos), disjuntor geral tripolar, nas
tensões de 127, 220 e 380 volts. Com potência máxima de regime de trabalho de
l80kvas, com combustível, operador, cabos elétricos com comprimento de até 50
metros, até 50 metros de passa cabos, extintor de incêndio ABC, caixa intermediária
de distribuição elétrica com medidas de 50x40x20cm contendo internamente 05
barras de cobre sendo 03 fases, 01 neutro e 01 terra isolado por epóxi, proteção
externa e altura do solo de 10cm. Período de utilização do gerador de 12 horas e
sistema de aterramento com no mínimo 03 hastes de 5/8 e de 2,40 de comprimento.

34

Disponibilização de Palco para apresentações artísticas:
Palco com 18m² de área (6m X 3m) e altura mínima de 60cm, estrutura para PA Fly
com cobertura em Box truss de duro alumínio forma de duas águas, piso do palco
em estrutura metálica com compensado de 20 mm com acabamento em carpete ou
malha (cor a definir), House mix para mesas de PA e monitor, medindo no mínimo
4x4m tipo tenda cada, escada de acesso, painel de led (mínimo 5m), iluminação
cênica.

35
Totem Fotográfico:
Totem fotográfico, disponibilizando imagens e vídeos digitais, com download em
tempo real, utilizando layout personalizado do evento. Necessário operador.
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Plataforma fotográfica giratória 360º:
Plataforma giratória (360º) com celular de alta qualidade (iphone 14 pro max ou
similar) para captura de imagens/vídeos de alta resolução, girando em torno de seu
eixo. Capacidade para até 3 pessoas, suportando até 450 kg. Haste para câmera
com 1,80m com iluminador Ring Light e ajuste de velocidade. Necessário operador.

37

Disponibilização de Painel de Led de alta definição:
Painel de LED de alta resolução - locação de painéis eletrônicos modulares, com
capacidade para processamento de imagens estáticas e dinâmicas digital, P2mm,
indoor ou outdoor. Incluir transporte, montagem, desmontagem e operação, além de
equipamentos acessórios para controle e gerenciamento de imagens. Caso
necessário, a empresa deverá prever a construção de uma caixa em marcenaria
com aplicação de imagens do evento para manutenção de equipamentos. O
equipamento deverá estar montado com tudo testado e pronto para uso 3 horas
antes do evento.

38 Disponibilização de Púlpito em acrílico: 
Púlpito em acrílico com suporte para microfone e água.

39 Disponibilização diária de Cadeira tipo Tiffany ou Dior:
Cadeira tipo Tiffany ou Dior, em madeira ou acrílico.

40 Disponibilização diária de cadeira plástica com braço:
Cadeira plástica com encosto para braços, suportanto 180kg.

41 Disponibilização de Cadeira tipo Luis Felipe madeira com braço:
Cadeira tipo Luis Felipe em madeira, com encosto para braços, cor a definir.

42 Disponibilização de sofá de 2 lugares:
Sofá com 2 lugares em tecido a definir.

43 Disponibilização de sofá de 3 lugares:
Sofá com 3 lugares em tecido a definir.

44 Disponibilização de Mesa tipo Aparador
Aparador medindo aproximadamente 2m de largura.

45 Disponibilização de Mesa de Buffets
Mesa para serviço de Buffets medindo 3x1m.

46 Disponibilização de Mesa de Canto (lateral):
Mesa de canto (lateral), em madeira, ferro ou vidro.

47

Disponibilização de Conjunto de mesa com 2 banquetas, tipo Bistrô:
Mesa de madeira ou ferro, com tampo de vidro ou madeira, dimensões aproximadas
de 0,50cm de diâmetro e 110cm de altura, com 4 banquetas com assentos
estofados e tamanho adequado.

48
Disponibilização diária de mesa para 10 pessoas:
Mesa retangular ou redonda, com toalha de algodão ou jacquard e centro de mesa,
para 10 pessoas.

49

Disponibilização diária de conjunto de mesa e cadeiras plásticas para 04
pessoas:
Conjunto de mesa quadrada plástica com 4 cadeiras plásticas, sem encosto para
braços, com toalha de algodão ou jacquard e centro de mesa.

50

Disponibilização de Vaso ornamental grande para área de circulação, com
planta natural e cachepô:
Vaso ornamental grande (mínimo 60cm) para área de circulação, com planta natural
e cachepô
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Disponibilização de divisor de fluxo tipo Unifilas:
Material cromado novo ou em ótimo estado de conservação, com 2 metros de fita.
Transporte, montagem e desmontagem inclusos.

52

Disponibilização de espaço para eventos:
Espaço para eventos, localizado em Macapá/AP, com pelo menos: 1.000 m² de área
edificada coberta, três banheiros (com material de higiene), cozinha industrial com
utensílios e equipamentos (fogões, fornos, freezeres, gás, panelas, fritadeiras, etc.),
ar condicionado, serviço de limpeza e segurança.

53
Disponibilização de quadra esportiva:
Espaço com quadra esportiva para realização de campeonatos diversos: futsal,
futebol, voleibol, basquete, tênis, beach tênis, etc.

54

Disponibilização de tenda 6m x 6m:
Montagem e desmontagem de tenda aberta, com dimensões de 6m x 6m metros,
cor branca, lona de cobertura em PVC, impermeável, auto- extinguível, com
blackout, estrutura metálica em ferro tubular, com altura de 3 (três) metros, fixadas
em estacas de ferro. Inclui-se o fornecimento de materiais, mão de obra, transporte,
carga, descarga, montagem e desmontagem sob responsabilidade da empresa.

55

Disponibilização de tenda 10m x 10m:
Montagem e desmontagem de tenda aberta, nas dimensões mínimas de 10 metros
de frente x 10 metros de profundidade, com aprox. 03 metros altura, cobertura do
tipo pirâmide ou cúpula, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, com ou
sem calha, com ou sem box, com iluminação no mínimo 3 (três) lâmpadas de 100
watts e 3 (três) tomadas, para uso do público em geral. Inclui-se o fornecimento de
materiais, mão de obra, transporte, carga, descarga, montagem e desmontagem
sob responsabilidade da empresa.

56

Disponibilização de Stand Expositor de Esquina:
• Stand de esquina com 02 paredes; dimensões 4m x 3m e 2,7m de altura; testeira
de 0,50m de altura;
•Balcão em L, com 3m x 2m x 0,50m e 1m de altura, com prateleira, porta de correr
e tranca;
• Identificação visual: plotagem por toda a testeira (4m x 3m e 0,50 de altura), nas
paredes internas (02) e no balcão;
• Iluminação: 02 spots articuláveis (teto); iluminação decorativa com fita de led (ao
redor do piso);
• Tomada: 03 unidades tripolar 2P+T;
• 01 cachepot retangular grande de madeira com plantas, dimensões aproximadas
0,80m x 0,40m;
• 01 Smart Tv 42” fixada na parede ou com suporte/tripé, sem fiação aparente;
• 01 lixeira inox com tampa e pedal, 20l;
• 03 banquetas altas pretas;
• Carpete.
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Disponibilização de Stand Expositor Central:
• Stand com 03 paredes (laterais e fundo), medindo 6m x 3m e 2,7m de altura,
testeira de 0,50m de altura;
• 02 Balcões com dimensões aproximadas de 1,20m x 0,50m e 1m de altura, com
prateleira, porta de correr e tranca;
• 01 balcão ou mesa de escritório com dimensões aproximadas de 1,20m x 0,50m e
0,70m de altura, próprio para notebook (acomodar fiação e tomada embutida);
• Identificação visual: plotagem por toda a testeira (6m lineares e 0,50m de altura),
nas paredes internas (03) e nos balcões;
• Iluminação: 03 spots articuláveis (teto); iluminação decorativa com fita de led
(frente do piso elevado);
• Tomada: 03 unidades tripolar 2P+T;
• 01 cadeira preta com rodinhas, espaldar alto e descanso para braço;
• 02 cadeiras pretas com base cromada;
• 02 vasos altos com plantas, aproximadamente 50cm de altura;
• 01 Smart Tv 42” fixada na parede, sem fiação aparente;
• 01 lixeira inox com tampa e pedal, 20l;
• 02 banquetas altas pretas;
• Carpete.

58

Balcões Vitrine:
• Balcões em MDF ou similar, com vitrines (vidro ou similar) na parte superior;
• Vitrine com portas de correr e tranca;
• Dimensões aproximadas: balcão 2m x 0,50m e 0,70m de altura;
• Vitrine 2m x 0,50 e 0,50m de altura.

59

Espaço Kids tipo A:
01 tipo de brinquedo inflável (com monitor); 01 pula-pula ø 3m (com monitor); 01
pula-pula ø 2m (com monitor); 01 piscina de bolinhas baby com escorregador;
02 tipos de oficinas: massinha; slime; pintura em gesso; pintura facial; bolinha de
sabão; produção de objetos com sucata; miçangas; garrafa sensorial; dentre outras;
03 mesas baixas (tipo piquenique), com almofadas para sentar, para ao mínimo 06
crianças cada;
03 tipos de brinquedos de faz de conta: cozinha; vendinha; oficina; camarim;
fantasias;
04 tipos de brinquedos (boneca; panelinha; veículos; encaixe; empilhamento;
magnéticos; dentre outros);
Espaço aproximado de 18m², com piso em EVA.
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Espaço Kids tipo B:
01 pula-pula ø 3m (com monitor);
01 televisor com desenho;
02 televisores com video-game (2 controles cada);
02 tipos de oficinas: massinha; slime; pintura em gesso; pintura facial; bolinha de
sabão; produção de objetos com sucata; miçangas; garrafa sensorial; dentre outras;
03 tipos de brinquedos de faz de conta: cozinha; vendinha; oficina; camarim;
fantasias;
04 tipos de brinquedos (boneca; panelinha; veículos; encaixe; empilhamento;
magnéticos; dentre outros);
02 mesas baixas (tipo piquenique), com almofadas para sentar, para ao mínimo 06
crianças cada;
04 cadeiras ou puff tipo pêra, para jogar video-game;
Almofadas e puffs tipo pêra para assistir desenho;
Espaço aproximado de 18m², com piso em EVA.

61 Decoração tipo A:
Arranjo de Balões Desconstruído para painel redondo de 1,5m ø

62
Decoração tipo B:
Cenário instagramável com: composição com 03 painéis decorativos; composição
com 3 mesas; 06 objetos decorativos; 01 vaso pequeno com flores; poltrona.

63
Decoração tipo C:
Cenário instagramável com 02 vasos ornamentais (70cm altura) com flores e
carpete 3x2m.

64

Decoração tipo D:
Cenário instagramável com: composição com 03 painéis decorativos com balões;
composição com 03 mesas; 10 objetos decorativos; 01 poltrona e 02 puffs; carpete
4x2m.

65

Decoração tipo E:
Cenário instagramável A, com 02 vasos ornamentais (70cm altura) com flores e
carpete 3x2m;
Cenário instagramável B, com: composição com 03 painéis temáticos, 2 mesas; 06
objetos decorativos, 01 vaso ornamental com flores; carpete 3mx2m.

66

Decoração tipo F:
Decoração temática do espaço e do teto, incluindo iluminação decorativa;
Cenário instagramável de 4mx2m, com: composição com 03 painéis temáticos;
composição com 3 mesas; 10 objetos decorativos; 02 vasos ornamentais com
flores; carpete 4mx2m; iluminação decorativa (cortina de led, letreiro de led, etc.).

67

Decoração tipo G:
Decoração temática do espaço e do teto (bandeirolas, balões, etc.), incluindo
iluminação decorativa (lâmpadas, cortina de led, etc.);
Cenário instagramável de 4mx2m, com: composição com 03 painéis temáticos ou
01 painel temático único; composição com 3 mesas; 10 objetos decorativos; 02
vasos ornamentais com flores; carpete 4mx2m; iluminação decorativa (cortina de
led, letreiro de led, etc.);
06 Barracas temáticas (barraca do beijo, barraca de doces, barraca de pescaria,
etc..).
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Decoração tipo H:
Decoração natalina contendo no mínimo: 01 árvore de Natal devidamente decorada,
com no mínimo 2m de altura;12 rolos de piscas coloridos de 100 metros (cascata);
mangueiras de iluminação; 10 meteoros luminosos; 01 estrela luminosa; 46 piscas
coloridos 50 interruptores; - 50 tomadas; 04 rolos de fiação elétrica, rolo c/ 100
metros cada; - 20 lampadas, 300 ganchos tipo parafuso de sustentação c/ buchas; -
06 abraçadeiras, pacotes c/ 100 unidades cada; 05 rolos de arame de 100 metros;
02 extensões elétricas c/ 10 metros; 10 rolos de fita isolante; 03 refletores HQI 300
watts na cor verde; 07 bolas de corda luminosa vermelha. Inclui-se o fornecimento
de materiais, mão de obra, transporte, carga, descarga, montagem e desmontagem
sob responsabilidade da empresa.

69
Fornecimento de Arranjos com Flores e Folhagens (pequeno):
Arranjos com flores e folhagens, naturais ou artificiais (a definir), medindo 30cm de
comprimento.

70
Fornecimento de Arranjos com Flores e Folhagens (grande):
Arranjos com flores e folhagens, naturais ou artificiais (a definir), medindo 60cm de
comprimento.

71 Fornecimento de Bouquê com 06 Flores Naturais:
Bouquê de flores a definir, tais como rosas e flores do campo.

72
Fornecimento de Coroa de flores de condolências:
Coroa com folhagens, flores do campo brancas, rosas e flores vermelhas. Circular
com diâmetro de 1,00m.

 
 

Documento assinado eletronicamente por DELIS VIEIRA DOS SANTOS , Agente de Polícia Federal ,
em 03/10/2024, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=37570746&crc=85A262D2.
Código verificador: 37570746 e Código CRC: 85A262D2.

Referência: Processo nº 08361.003085/2024-76 SEI nº 37570746
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